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Srs• dos «5e InswtTias d« Fls«aXix9Ç*o. 1 
l sd« Caiaplftf?^, CUefcsfi â s GôcçÕea de Despesa e de 
çao e âeeretari© deste O.H,F# 

Diretor da B, 
Adstirlttre* 

De acordo com o que noa infonsa o Departamento dos 

Gerei<jos do Interior, pelo oíicio«clrc;iJba n& Gl, 33l/kBf de 

do corrente, por despacho exarado no processo 0-35 U03/LiJf refe- 

rente a exigências quanto » situação militar, no ato de posse e 

exercício de servidores publico», o ar. Diretor -era! da decre- 

taria aprovou quanto propôs o G.P.-2, conforme passamos a trarçg, 

creverí 

wReportsn<!o-no« a nossa informação a fls. lii e ten- 

do em vista o douto parecer da C«J«, a fia.15 e 16, 

subnetenos o presente ao conheeií ento de superior - 

autoridade, com a proposta de ser encaminhado ao D« 

h«X« para fins de comunicar ãs DD.RB.FF. .ue deve» 

observar, no assunto, o Decreto-lei íederal — 

n» 9 500, de 23-7-^8CL©i d© Gerviço Militar), publi 

cado no D#0»ü. de FÇ-7-ii6, e não «ais a Portaria na 

12/1*6 da Secretaria da segurança iUe então vinha sen 

do observada•" 

Atenciosas saudações* 
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